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APELAÇÃO CÍVEL — COBRANÇA — PISO NACIONAL 
DO  MAGISTÉRIO  —  LEI  FEDERAL  Nº  11.738/08  — 
IMPLEMENTAÇÃO  DO  PISO  PROPORCIONAL  À 
JORNADA DE TRABALHO — DIFERENÇA ENTRE O 
PISO NACIONAL PAGO PROPORCIONALMENTE E O 
PISO  EFETUADO  PELO  MUNICÍPIO  —  VALOR 
DEVIDO  —  SENTENÇA  MANTIDA  — 
DESPROVIMENTO DO APELO.

— “O piso salarial  estabelecido pela Lei  nº  11.738/08 refere-se à  
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais (art. 2º, § 1º),  
de  forma que  o valor  do  piso no  município em que  a jornada de  
trabalho dos professores é inferior deve ser encontrado com base na  
proporcionalidade  da  carga  horária  fixada  na  legislação  local.” 
(REEXAME  NECESSÁRIO  Nº.   0004398-05.2012.815.0251  –  
Relator: Des. José Ricardo Porto -  Primeira Câmara Especializada 
Cível – TJ-PB – julgado em 25 de fevereiro de 2014).

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  estes autos acima 
identificados.

ACORDAM  os integrantes da Egrégia Terceira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao 
recurso apelatório.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Alzira  Soares  dos 
Santos insurgindo-se contra a sentença (fls. 94/97) proferida pelo Juízo de Direito da 2ª 
Vara Mista da Comarca de Araruna, que julgou improcedente a Ação de Cobrança c/c 
Obrigação de Fazer promovida pela apelante contra o Município de Tacima.



Na  sentença  o  julgador  entendeu  que  o  piso  salarial  do 
magistério foi observado pela edilidade, não havendo diferença de verba salarial a ser 
paga a parte autora, bem como de diferenciação de classe.

Na apelação (fls. 103/108), a promovente/recorrente aduz que o 
apelado não efetuou o pagamento da verba salarial de acordo com o piso salarial, bem 
como não vem respeitando o pagamento da diferenciação de classe de 10%. Por fim, em 
relação à hora atividade, a falta de eficácia erga omnes e de efeito vinculante à decisão 
não dispensa o gestor público de observá-la à luz do parágrafo 4º do art.  2º da Lei 
11.738.  Nesse  contexto,  pugnou  pelo  provimento  do  recurso,  modificando  a 
sentençarecorrida.

Contrarrazões apresentada às fls. 114/120.

Instada  a  se  manifestar,  a  d.  Procuradoria  de  Justiça  emitiu 
parecer sem cunho meritório (fls. 127/129).

É o relatório.

Voto.

A  apelante  ajuizou  a  presente  demanda  objetivando  a 
implantação em seu contracheque do piso nacional do magistério em seu vencimento 
básico, nos termos da Lei Federal nº 11.738/2008. 

O Juízo de primeiro  grau,  a  seu turno,  julgou procedente  em 
parte o  pedido.

Pois bem. Em primeiro lugar, trago à baila os §§ 1º e 3º do art. 
2º  e  o  caput  do  art.  5º,  do  supramencionado  normativo  federal,  vez  que  estes  são 
imprescindíveis à compreensão da matéria devolvida a este Tribunal: 

Art.  2º.  O  piso  salarial  profissional  nacional  para  os  profissionais  do 
magistério público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos  e  
cinqüenta reais) mensais, para a formação em nível médio, na modalidade  
Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996,  
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

§  1º.  O  piso  salarial  profissional  nacional  é  o  valor  abaixo  do  qual  a  
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o  
vencimento  inicial  das  Carreiras  do  magistério  público  da  educação 
básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais. […].

§ 3º.  Os vencimentos  iniciais referentes  às demais  jornadas de trabalho 
serão,  no  mínimo,  proporcionais  ao  valor  mencionado  no  caput  deste  
artigo.” [...].

Art.  5º.  O  piso  salarial  profissional  nacional  do  magistério  público  da  
educação básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir  
do ano de 2009.



Da leitura dos dispositivos supracitados, não restam dúvidas de 
que os entes federativos que estabelecerem carga horária inferior a 40 (quarenta) horas 
semanais aos professores da educação básica estão autorizados a efetuar o pagamento 
proporcional  ao  valor  estabelecido  na  referida  lei,  quantia  essa  atualizada 
anualmente no mês de janeiro de cada ano.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  CONEXÃO.  CARÊNCIA 
DE  AÇÃO.  SUSPENSÃO  DO  FEITO.  LITISCONSÓRCIO  PASSIVO 
NECESSÁRIO.  INCOMPETÊNCIA  DA JUSTIÇA  ESTADUAL.  FALTA 
DE  INTERESSE  DE  AGIR.  REJEIÇÃO.  SERVIDORA  PÚBLICA 
ESTADUAL.  PRETENSÃO  DE  PERCEBIMENTO  DO  RESPECTIVO 
VENCIMENTO  SEGUNDO  O PISO NACIONAL  FIXADO  PARA  OS 
INTEGRANTES  DA  CARREIRA  DO MAGISTÉRIO. APLICAÇÃO DA 
LEI  Nº.  11.738/08.  ADEQUAÇÃO.  CONSTITUCIONALIDADE  DO 
DIPLOMA  RECONHECIDA  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL 
NO JULGAMENTO DA ADI 4.167. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA LEI 
DESDE  O  PRONUNCIAMENTO  DO  PRETÓRIO  EXCELSO. 
OBRIGAÇÃO  DO ENTE PÚBLICO  DE ADEQUAR  O VENCIMENTO 
DOS  PROFESSORES  ESTADUAIS.  PROPORCIONALIDADE  AO 
NÚMERO DE HORAS SEMANAIS TRABALHADAS.  NECESSIDADE. 
MAJORAÇÃO  CONCEDIDA  DE  FORMA  GRADATIVA  PELO 
ESTATUTO  LEGAL.  INCIDÊNCIA  DA  NORMA  DE  TRANSIÇÃO. 
CONCESSÃO  JUDICIAL  DE  AUMENTOS  DISTINTOS  SEGUNDO  O 
NÍVEL  DE  ESCOLARIDADE  DO  SERVIDOR.  IMPOSSIBILIDADE. 
CORREÇÃO.  CÁLCULO  SEGUNDO  OS  ÍNDICES  OFICIAIS. 
ENQUADRAMENTO. CORREÇÃO. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE 
EM PARTE. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO DESPROVIDO. (…) 
5. Consoante decidiu o col. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento da 
ADI 4.167/DF em 27 de fevereiro de 2013, é imperativa a observância, por 
todos os entes federados, do piso nacional do magistério público, a partir de 
27 de abril de 2011. 6. Se o servidor do magistério estadual desempenha 
carga  horária  inferior  às  40  (quarenta)  horas  semanais  previstas  no 
diploma  federal,  o piso do  correspondente  vencimento  deve  ser 
proporcional ao número de horas laboradas. Inteligência do §3º do art. 
2º da Lei nº. 11.738/08. 7. A correção do piso nacional deve ser calculada 
segundo  os  índices  oficiais  anualmente  divulgados  pelo  Poder  Executivo 
Federal,  atendida  a  Lei  Federal  nº.  11.494/07.  8.  Descumpre  ao  Poder 
Judiciário  fixar  índices  de  majoração  do piso nacional  do magistério para 
promover diferenciação segundo o nível de escolaridade dos servidores, por 
se tratar esta de incumbência do Poder Legislativo estadual. 9. Tendo sido 
implementado corretamente, desde abril de 2011, o piso salarial nacional em 
benefício  da  servidora,  improcede  o  pleito  de  recomposição 
remuneratória. (TJMG;  AC-RN 1.0024.12.130936-3/001;  Relª  Desª  Sandra 
Fonseca; Julg. 01/10/2013; DJEMG 11/10/2013) 

Veja-se que a Constituição Federal confere autonomia ao ente 
municipal para disciplinar direitos e deveres dos seus servidores, portanto a fixação da 
carga horária somente não pode ser superior à 40 (quarenta) horas, mas, sendo inferior, 
não há qualquer irregularidade.

O STF, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
4.167/DF, em 27 de abril de 2011, já declarou a constitucionalidade da lei federal que 
fixou o piso nacional. Vejamos:



CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. PACTO FEDERATIVO E REPARTIÇÃO 
DE  COMPETÊNCIA.  PISO  NACIONAL  PARA  OS  PROFESSORES  DA 
EDUCAÇÃO  BÁSICA.  CONCEITO  DE  PISO:  VENCIMENTO  OU 
REMUNERAÇÃO  GLOBAL.  RISCOS  FINANCEIRO  E  ORÇAMENTÁRIO.  
JORNADA  DE  TRABALHO:  FIXAÇÃO  DO  TEMPO  MÍNIMO  PARA 
DEDICAÇÃO A ATIVIDADES EXTRACLASSE EM 1/3 DA JORNADA. ARTS.  
2º,  §§  1º  E  4º,  3º,  CAPUT,  II  E  III  E  8º,  TODOS  DA  LEI  11.738/2008.  
CONSTITUCIONALIDADE. PERDA PARCIAL DE OBJETO. 1. Perda parcial  
do  objeto  desta  ação  direta  de  inconstitucionalidade,  na  medida  em  que  o  
cronograma de aplicação escalonada do piso de vencimento dos professores da 
educação  básica  se  exauriu  (arts.  3º  e  8º  da  Lei  11.738/2008). 2.  É 
constitucional a norma geral federal que fixou o piso salarial dos professores  
do  ensino  médio  com  base  no  vencimento,  e  não na  remuneração  global.  
Competência da União para dispor sobre normas gerais relativas ao piso de  
vencimento dos professores  da educação básica,  de modo a utilizá-lo como 
mecanismo de fomento ao sistema educacional e de valorização profissional, e  
não  apenas  como  instrumento  de  proteção  mínima  ao  trabalhador.  3.  É  
constitucional a norma geral federal que reserva o percentual mínimo de 1/3  
da  carga  horária  dos  docentes  da  educação  básica  para  dedicação  às  
atividades  extraclasse. Ação  direta  de  inconstitucionalidade  julgada 
improcedente.  Perda de objeto declarada em relação aos arts. 3º e 8º da Lei  
11.738/2008. (ADI  4167,  Relator(a):  Min.  JOAQUIM  BARBOSA,  Tribunal 
Pleno, julgado em 27/04/2011, DJe-162 DIVULG 23-08-2011 PUBLIC 24-08-
2011 EMENT VOL-02572-01 PP-00035 RJTJRS v. 46, n. 282, 2011, p. 29-83) 

Cite-se, ainda, passagem esclarecedora do mencionado voto:

“Mantenho o entendimento já externado no julgamento da medida cautelar,  
para  julgar  incompatível  com  a  Constituição  a  definição  de  jornada  de 
trabalho. A jornada de quarenta horas semanais tem por função compor o  
cálculo  do  valor  devido  a  titulo  de  piso,  juntamente  com  o  parâmetro  
monetário  de  R$ 950,00.  A  ausência  de  parâmetro  de  carga  horária  para 
condicional  a  obrigatoriedade  da  adoção  do  valor  do  piso  poderia  levar  a 
distorções  regionais  e  potencializar  o  conflito  judicial,  na  medida  em  que  
permitiria  a  escolha  de  cargas  horárias  desproporcionais  ou  inexequíveis.  
Profissionais com carga horária diferenciada, para mais ou para menos, por 
óbvio, terão valores proporcionais como limite mínimo de pagamento.”

Conforme  notícia  estampada  em  seu  sítio  eletrônico,  o  STF 
modulou os efeitos da ADI nº 4167/DF e decidiu que o piso nacional dos professores 
deve ser válido  a partir de abril de 2011: 'O Plenário do Supremo Tribunal Federal  
(STF)  julgou  (...)  recursos  (...)  contra  a  decisão  da  Corte  na  Ação  Direta  de  
Inconstitucionalidade (ADI) 4167, que considerou constitucional o piso nacional dos  
professores da rede pública de ensino. Após o debate sobre os argumentos trazidos nos  
recursos,  a  maioria  dos  ministros  declarou  que  o  pagamento  do  piso  nos  termos  
estabelecidos  pela lei  11.738/2008 passou a valer em 27 de abril  de 2011, data do  
julgamento definitivo sobre a norma pelo Plenário do STF'”.

Portanto, apesar de a lei em comento ter sido editada em 2008, sua 
validade  se  deu  a  partir  de  27/04/2011,  por  força  de  decisão  da  Máxima  Corte 
Constitucional.

Dessa  forma,  o  requerimento  de  adimplemento  de  diferenças 
salariais deve ser analisado tomando por marco inicial a data acima mencionada, não 
havendo que se falar em pagamento de verbas anteriores a tal época.



Sobre o ponto, vejamos o seguinte aresto:

“REXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDORA MUNICIPAL. 
PERDIZES.  PROFESSORA  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA.  LEI  Nº  11.738/08. 
PISO  SALARIAL  NACIONAL.  CORRELAÇÃO  DO  VENCIMENTO  AO 
PISO  SALARIAL  NACIONAL  DE  MODO  PROPORCIONAL  À  CARGA 
HORÁRIA. TERMO A QUO EM 27 DE ABRIL DE 2011. ADEQUAÇÃO DA 
CARGA  HORÁRIA.  UM  TERÇO  DA  JORNADA  EM  ATIVIDADES 
EXTRACLASSE.  LEGALIDADE.  JUROS  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
TERMO  INICIAL.  ALTERAÇÃO  E  FIXAÇÃO  DE  OFÍCIO. 
POSSIBILIDADE. ARTIGO 1º-F, DA LEI N. 9.494/97, COM A REDAÇÃO 
DA  LEI  N.  11.960/09,  A  PARTIR  DA  VIGÊNCIA  DO  TEXTO  LEGAL. 
SENTENÇA  REFORMADA  EM  PARTE  NO  REEXAME  NECESSÁRIO. 
RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO. 1. Os professores da educação 
básica fazem jus ao piso nacional instituído pela Lei Federal n. 11.738/2008, 
com  base  no  vencimento  e  de  acordo  com  a  proporcionalidade  das 
horas/aulas semanais efetivamente cumpridas, a partir de 27 de abril 2011, 
conforme  decidido  pelo  plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal  no 
julgamento dos aclaratórios opostos na ADI 4.167, que modulou os efeitos 
do decisum.  2. Apurada a diferença entre o valor efetivamente pago e aquele 
devido,  por  força  da  Lei  Federal,  impõe-se  a  condenação  do  ente  público 
empregador ao saldar do quantum remanescente. 3. Nos termos do entendimento 
sedimentado  no  Excelso  Pretório,  é  constitucional  a  norma geral  federal  que 
reserva o percentual mínimo de 1/3 (um terço) da carga horária dos docentes da 
educação  básica  para  a  dedicação  às  atividades  extraclasse  4.  (...).  Sentença 
reformada  em  parte  no  reexame  necessário,  prejudicado  o  apelo  voluntário. 
(TJMG;  AC-RN  1.0498.12.000521-6/001;  Rel.  Des.  Corrêa  Junior;  Julg. 
09/07/2013; DJEMG 19/07/2013).

Nessa  esteira,  tem-se  como  indiscutível  a  constitucionalidade  da 
Lei Federal que fixou o piso nacional dos professores com base no vencimento e não na 
remuneração global, iniciando-se sua aplicação a partir de 27 de abril de 2011, bem 
como que os valores fixados pela referida norma, são inerentes à carga horária semanal 
de 40 horas.  Desse modo,  os entes  federativos  que fixarem carga horária  inferior  a 
estabelecida  na  lei  para  seus  professores  de  educação  básica,  estarão  autorizados  a 
definir o vencimento de forma proporcional.

Nessa  perspectiva,  é  pertinente  verificar  se  a  remuneração  foi 
correspondente a jornada de trabalho, mediante simples regra aritmética, levando em 
conta  o  piso  nacional  do  magistério  para  40  horas-aula  de:  R$  950,00  (2009);  R$ 
1.024,67 (2010);  R$ 1.187,08 (2011);  R$ 1.451,00 (2012);  R$ 1.567,00 (2013);  R$ 
1.697,00 (2014); R$ 1.917,78 (2015); R$ 2.135,64 (2016).

Proporcionalmente, os valores do piso salarial para os professores 
de jornada de 26 (vinte e seis) horas semanais – como é o caso em questão - foram os 
seguintes: R$ 617,50 (2009); R$ 666,03 (2010).

Na espécie, em julho de 2009, o salário base da autora/apelante era 
R$ 465,00, mas recebia a gratificação de produtividade de magistério no importe de 
R$125,00, totalizando em R$590,00.

A partir de setembro de 2009, o salário base da autora/apelante era 
R$ 617,50, que somando a gratificação de produtividade de R$61,75, resulta em R$ 
679,25.



Em  todos  os  períodos  acima  mencionados,  foi  observado  pela 
municipalidade o piso nacional, a proporcionalidade da jornada de trabalho e o salário 
pago.  Consequentemente,  inexiste  razão  para  condenar  o  Município  apelado  no 
pagamento de diferença salarial, agindo com acerto o magistrado de primeiro grau.

Quanto  à  possibilidade  de  pagamento  proporcional  ao  piso 
nacional, quando há redução da carga horária, esta Corte não destoa:

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU 
SEGUIMENTO  A  RECURSO  APELATÓRIO.  PISO  SALARIAL. 
VENCIMENTO  BASE.  NECESSIDADE  DE  ATENDIMENTO  DOS 
CRITÉRIOS ESTIPULADOS PELA LEI Nº 11.738/2008. ENTENDIMENTO 
DO  STF.  CARGA  HORÁRIA  DE  30  HORAS/AULA.  VENCIMENTO 
PROPORCIONAL.  HORAS  EXTRAS.  DESCABIMENTO.  EXPRESSA 
PREVISÃO  EM  LEI  MUNICIPAL  DE  1/3  DA  CARGA  HORÁRIA  EM 
ATIVIDADES EXTRACLASSE.  VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.738/08. ABRIL 
DE 2011. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 
557, CAPUT, DO CPC. DESPROVIMENTO. - Os profissionais do magistério 
público da educação básica, em conformidade à Lei nº 11.738/2008, fazem jus ao 
pagamento  do  piso  nacionalmente  estabelecido,  a  partir  de  27.04.2011, 
proporcionalmente à carga horária de trabalho, devendo o conceito de piso ser 
entendido  com  fundamento  no  vencimento  base,  sem  prejuízo  de  outras 
vantagens pecuniárias, e não, sobre a remuneração global.</p> <p> - Já o artigo 
24, da Lei  Municipal n. 712/2012, em consonância com os ditames da Lei  n° 
11.738/08, prevê que o regime de trabalho dos professores é de 30 horas, sendo 
20 horas em sala de aula e 10 horas para atividades extraclasses. - Prescreve o 
art.  557,  caput,  do  CPC,  que  "o  Relator  negará  seguimento  a  recurso 
manifestamente  inadmissível,  ou  ainda,  em  confronto  com  jurisprudência 
dominante  do  respectivo  Tribunal  ou  de  Tribunal  Superior,  dispensando  que 
aquele  seja  julgado  no  Órgão  Colegiado".  (TJPB -  Acórdão  do  processo  nº 
00014432320138150491 - Órgão (4ª Câmara Especializada Cível) - Relator DES 
JOAO ALVES DA SILVA - j. em 18-08-2014).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  PISO 
NACIONAL  DO  MAGISTÉRIO  PÚBLICO.  LEI  FEDERAL  N°  11.738108. 
REMUNERAÇÃO  DO  MAGISTÉRIO  PÚBLICO  NO  MUNICÍPIO  DE 
UIRAÚNA-PB.  PROPORCIONALIDADE  ENTRE  A  JORNADA  DE 
TRABALHO EM CLASSE E A JORNADA EXTRACLASSE OBEDECIDA. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. 
TJPB - Acórdão do processo nº 00001675420138150491 - Órgão (1ª  Câmara 
Especializada  Cível)  -  Relator  DES  MARCOS  CAVALCANTI  DE 
ALBUQUERQUE - j. em 12-08-2014 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO 
MUNICIPAL.  PROFESSOR.  PISO  NACIONAL  DO  MAGISTÉRIO.  LEI 
FEDERAL Nº  11.738/08.  CONSTITUCIONALIDADE  DECLARADA PELO 
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  IMPLEMENTAÇÃO  DO  MÍNIMO. 
INCIDÊNCIA  PROPORCIONAL  À;  JORNADA  DE  TRABALHO. 
DESPROVIMENTO DA SÚPLICA. - A Lei  Federal  nº 11.738/08, que fixou 
piso salarial nacional para os professores da educação básica da rede píblica de 
ensino  com base  no  valor  do  estipêndio  (vencimento  básico),  fora  declarada 
constitucional pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle concentrado - 
O piso salarial estabelecido pela Lei nº 11.738/08 refere-se à jornada de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais (art. 2º, § 1º), de forma que o valor do mínimo 
legal no município em que módulo semanal de labor dos professores é inferior 
deve ser encontrado com base na proporcionalidade da carga horária fixada na 
legislação  local.  (TJPB -  Acórdão  do  processo  nº  00001589220138150491  - 
Órgão (1ª Câmara Especializada Cível) - Relator DES JOSE RICARDO PORTO 
- j. em 12-08-2014)



Por fim,  quanto  à  assertiva  declinada  no apelo,  em especial,  de 
proporcionalidade da jornada de trabalho prevista na Lei Municipal, ao se reportar que 
“à hora-atividade, a falta de eficácia erga omnes e de efeito vinculante à decisão não 
dispensa o gestor público de observá-la à luz do parágrafo 4º do art. 2º da Lei 11.738”, 
por não ter sido formulada por ocasião da narrativa da petição inicial, por conseguinte, 
de forma prudente, o julgador não teceu nenhum pronunciamento sobre a questão. 

Assim, querer, agora, abrir debate sobre a temática constitui nítida 
inovação recursal – procedimento vedado no ordenamento jurídico pátrio. Se pretendia 
ter em seu favor tais consequências, ao propor a ação deveria ter declinado o seu intuito 
–  delimitando  seu  pedido,  e  não  deixar  para  formular  tal  pretensão,  em  sede  de 
apelação. Logo, considerando que tais questionamentos constituem inovação do pedido 
(ou de argumentos) em sede de Apelação, não merece guarida a irresignação recursal.

Pelo  exposto, NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO 
APELATÓRIO, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o  Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do 
julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (relator),  Juiz Convocado para 
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio 
da Cruz, a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça.

João Pessoa, 07 de julho de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
Juiz Convocado/Relator



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001068-56.2010.815.0061 – 2ª Vara de Araruna

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por J Alzira Soares dos 
Santos insurgindo-se contra a sentença (fls. 94/97) proferida pelo Juízo de Direito da 2ª 
Vara Mista da Comarca de Araruna, que julgou improcedente a Ação de Cobrança c/c 
Obrigação de Fazer promovida pela apelante contra o Município de Tacima.

Na  sentença  o  julgador  entendeu  que  o  piso  salarial  do 
magistério foi observado pela edilidade, não havendo diferença de verba salarial a ser 
paga a parte autora, bem como de diferenciação de classe.

Na apelação (fls. 103/108), a promovente/recorrente aduz que o 
apelado não efetuou o pagamento da verba salarial de acordo com o piso salarial, bem 
como não vem respeitando o pagamento da diferenciação de classe de 10%. Por fim, em 
relação à hora atividade, a falta de eficácia erga omnes e de efeito vinculante à decisão 
não dispensa o gestor público de observá-la à luz do parágrafo 4º do art.  2º da Lei 
11.738.  Nesse  contexto,  pugnou  pelo  provimento  do  recurso,  modificando  a 
sentençarecorrida.

Contrarrazões apresentada às fls. 114/120.

Instada  a  se  manifestar,  a  d.  Procuradoria  de  Justiça  emitiu 
parecer sem cunho meritório (fls. 127/129).

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 02 de junho de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
Juiz Convocado/Relator


